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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2 35/2023, DE AUTORIA DO 

VEREADOR RODRIGO SILVA NAVES, QUE "DISPÕE SOBRE A ECONOMIA 

CIRCULAR NO MUNICÍPIO DE VARGINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O projeto de Lei em análise tem como objetivo, promover um modelo 

econômico baseado na economia circular, visando à utilização eficiente de recursos, a 

redução do desperdício e o fomento à sustentabilidade, que deve aplicar-se as entidades 

públicas e privadas, notadamente em locais do Poder Público destinados a atividade 

empresarial sob regime de concessões e permissões, dentre estes o Mercado do 

Produtor, como forma de fomento a atividade agropecuária familiar. 

Sendo assim, estando o projeto amparado pela legalidade e 

constitucionalidade, esta Comissão é de parecer favorável pela sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, 

em 27 de setembro de 2023.  
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